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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO

Disposições gerais 

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 150.º - A

Programa Nacional de Literacia Digital +65  

1 - Como forma de combate ao isolamento social, o Governo dá início a um Programa 

Nacional de Literacia Digital +65, que decorra em todo o território nacional.  

2 - Sem prejuízo do disposto no número que antecede, e de forma a potenciar a iniciativa 

neste âmbito, o Governo procede ao levantamento dos programas idênticos já 

existentes, de âmbito local, prevendo um reforço do orçamento dos referidos projectos, 

em termos a determinar pelo ministro com a tutela pela área da Segurança Social. 

Nota Justificativa:

Os dias atuais obrigam a um conhecimento tecnológico e digital tremendo. Qualquer 

tipo de serviço, nomeadamente público, exige algum nível de conhecimento, e que 

muitas vezes não é acompanhado pelo cidadão comum, normalmente de idade mais 

avançada.

Fruto de um “boom” tecnológico e digital das últimas décadas, aliada ao facto da 

população portuguesa ser e estar cada vez mais envelhecida, muitos são os portugueses 

que têm enorme dificuldade em acompanhar a digitalização de todo o tipo de serviços. 
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O exemplo mais básico, pode passar pelo caso do Portal das Finanças, que supostamente 

vem facilitar ao cidadão o acesso ao seu processo, tal como a serviços, mas que acaba 

para muitos por ser inútil pois nem sequer detêm os básicos conhecimentos de como 

utilizar um computador ou a internet. 

Este programa tem também como objetivo, o combate ao isolamento dos idosos,uma 

realidade, diga-se, um flagelo, que de ano para ano cresce em Portugal. 

É fundamental o Estado apostar em políticas sociais e intergeracionais, pelo que a 

criação e desenvolvimento que mitiguem o isolamento, tal como a solidão na velhice, é 

o mínimo que o país deve realizar de forma a dignificar aqueles que anos e anos 

contribuíram para o desenvolvimento de Portugal.

Posto isto, e tendo em conta o mundo cada vez mais digital, e por forma a evitar a 

exclusão social dos mais antigos do nosso país, deve o Governo no ano de 2023 dar início 

à Criação de um Programa Nacional de Literacia Digital +65, para que os mais idosos 

consigam manusear os variados instrumentos informáticos.

São Bento, 11 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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